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1 Aos trinta e um dias do mês de março do corrente ano, na sala de
2 reuniões da sede do Executivo Municipal, às dezesseis horas e sete
3 minutos, foi aberta a primeira reunião ordinária de 2017 do
4 Conselho Municipal de Meio Ambiente pelo Prefeito Municipal,
5 Diogo Hauegen Curi, com a presença dos seguintes membros
6 designados em portaria: Reynaldo Guedes Neto, Gustavo de Paiva
7 Resende Toledo, Fabio Curi Hauegen, Vinicius Hemetério, Sérgio
8 Araújo Cuconato, Alfeu Guimarães Gonçalves, Liana Sousa Nilo
9 Bahia Diniz de Almeida Lima, Aurélio Inácio de Oliveira, Tereza

10 Silvério Filomeno, Raul José Fontelas Rosado Spinelli, Fernando
11 Lopes Agostini Megda, Denise da Silva Maciel, Jeferson Jesus dos
12 Santos Costa; presente ainda à reunião estava o Engenheiro
13 Agrônomo Alan Ribeiro Halfeld, Assessor de Áreas Verdes da
14 Secretaria Municipal de Meio Ambiente, além das Senhoras Adriana 
is Pereira Nogueira e Bruna B. de C e Santana, na qualidade de
16 visitantes. O Secretário Municipal de Meio Ambiente, Biólogo
17 Reynaldo Guedes Neto, teceu considerações sobre as atribuições 
is legais do Conselho de Meio Ambiente e sobre a competência para o
19 licenciamento de empreendimentos pelo Município, bem como as
20 responsabilidades cíveis e criminais decorrentes dos referidos atos
21 administrativos; chamou a atenção dos Conselheiros sobre a
22 necessidade de que o CODEMA seja democrático, transparente e
23 paritário. Fez a leitura do Art. 255 da LOM e uma breve explicação
24 sobre as disposições contidas no artigo em questão. Salientou que
25 o regimento interno do Conselho deve passar por uma revisão para
26 se adequar às mudanças da legislação ao longo das últimas duas
27 décadas, a partir da adoção de novo modelo de chamamento (edital
28 de convocação) e apresentação de lista tríplice ao Prefeito
29 Municipal. Explicou como funciona o fluxograma dos processos;
30 informou que por força da Lei Municipal 1271/1995 e de seu
31 regulamento, o Decreto Municipal n° 690/1996, a Secretaria de
32 Meio Ambiente é responsável pelo processo decisório de primeira
33 instância, cabendo ao CODEMA as decisões em segunda instância,
34 inclusive recursais; finalmente, informou que de acordo com o Artigo
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35 6o do Decreto Municipal 690/1996, cabe ao Prefeito Municipal
36 decidir, em última instância administrativa, sobre a aplicação de
37 penalidades. O Conselheiro Fabio Curi perguntou se no Conselho
38 existiria algum membro com perfil técnico, argumentando sobre a
39 relevância da formação técnica dos conselheiros. A Conselheira
40 Denise da Silva Maciel, em resposta, informou que é técnica em
41 Meio Ambiente. Em seguida, foi feita a apresentação dos membros
42 titulares, suplentes e visitantes; cada um se identificou e informou a
43 entidade que representa. O Senhor Prefeito pediu a palavra para
44 expor sobre o website da prefeitura (www.caxambu.mq.qov.br).
45 informando que o mesmo tem por objetivo dar transparência aos
46 atos municipais; o site entrara no ar naquela oportuna data. Em
47 seguida, passou-se à eleição do presidente e vice-presidente do
48 colegiado, tendo sido indicado o Secretário de Meio Ambiente para
49 ocupar a presidência e Conselheira Denise da Silva Maciel como
50 vice-presidente. A senhora Ana Paula Guimarães Paulino, 
si Assessora de Saneamento Ambiental da Secretaria Municipal de
52 Meio Ambiente, fez a leitura da Portaria Municipal de número cento
53 e sessenta de trinta de março do corrente ano, em que o Chefe do
54 Executivo a designou como Secretária Exectiva do CODEMA. O
55 Presidente do CODEMA passou a apresenar aos Conselheiros e
56 visitantes o Assessor de Áreas Verdes da SMMA, o Engenheiro
57 Agrônomo Alan Ribeiro Halfeld, aproveitando a oportunidade para
58 informar que estava sendo elaborado em termo de cooperação
59 técnica entre o Instituto Estadual de Florestas e a Prefeitura de
60 Caxambu visando à integração de recursos humanos e materiais
61 para o fortalecimento da produção de mudas de espécies nativas
62 para reflorestamento, bem como de espécies adequadas à
63 arborização de vias públicas e ao paisagismo, lembrando que o
64 Município e o IEF foram parceiros no passado, mediante convênio.
65 Em seguida, o Presidente apresentou ao plenário o processo
66 administrativo (mobiliário) n° 8014, de Verissimo Arnaut Comércio
67 de Pedras Ltda. ME, que solicitou a expedição de Declaração de 
es Conformidade Municipal para fins de instmção de processo de
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renovação de Autorização Ambiental de Funcionamento perante a 
SUPRAM SUL DE MINAS; observou que na declaração de 
conformidade expedida na administração anterior havia sido 
imposta como condicionante medida compensatória, que até a 
presente data não havia sido cumprida. Informou que em face de tal 
descumprimento, o responsável pelo empreendimento foi 
convocado à SMMA e concordou expressamente em atender à 
condicionante ainda no corrente ano. O Conselheiro Gustavo 
Toledo indagou sobre as fontes de recursos que poderiam se 
destinadas ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, sendo informado 
de existência de previsão legal e dotação orçamentária própria, 
faltando tão somente a abertura de conta bancária específica para 
receber os recursos. O presidente disse que a sala de reuniões foi 
reservada para as reuniões ordinárias sempre na ultima sexta-feira 
de cada mês, a partir das 16 h. A Secretária Executiva em seguida 
fez a leitura do parecer técnico de autoria do Secretário de Meio 
Ambiente, devidamente juntado ao processo 8014; em seguida, o 
presidente colocou o parecer em discussão e votação, tendo sido 
aprovada por unanimidade a autorização para que o Prefeito 
exarasse a dec.V~ação de conformidade municipal para o 
empreendedor. Em sèguida, foi franqueada a palavra, quando todos 
os presentes se manifestaram. A visitante Adriana deixou a sala de 
reuniões às 17:30 h e a conselheira Tereza também deixou a sala 
de reuniões às 17:32 h. Não havendo mais nada a tratar, o 
presidente deu por encerrada a reunião às 17:40 h, sendo lavrada a 
presente ata, assinada por mim, Ana Paula Guimaraes Paulino, 
secretaria executiva, pelo presidente e demais membros do 
Conselho presentes à reunião, W/ *
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